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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA         EDIÇÃO EXTRA DEZEMBRO/2017                  Nº. 01 

 

LEGISLATIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

  
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2017 

 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica fundamentada no art. 64 da Lei 8.666/93, referente á Tomada de 
Preços nº 00001/2017, que objetiva: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PUXINANÃ NO EXERCIO 2017/2018. Fica convocada a empresa CONSTRUTORA 
NORTE NORDESTE EIRELI-ME - CNPJ: 41.133.828/0001-03 para executar o objeto acima descrito 

nos mesmos moldes da primeira colocada, SENA CONSTRUÇOES EIRELI-ME - CNPJ: 
27.759.235/0001-02, no valor de R$ 87.384,42, assinando contrato no prazo de dois dias a contar da 
data desta publicação: Puxinanã - PB, 01 de Dezembro de 2017. SÉRGIO SILVA FIGUEIREDO - 
Presidente. 

 
 

 

 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
 

EXTRATO 
ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO Nº 001/2017 

 

 A Câmara Municipal de Puxinanã/PB, inscrita no CNPJ: sob o nº 24.223.752/0001-80, autoriza a 

empresa CONSTRUTORA NORTE NORDESTE EIRELI-ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 41.133.828/0001-

03, representada pelo Sr. HÉLIO RAMOS SILVA, CPF nº 641.719.866-00, através do contrato nº 0004/2017 

firmado entre as partes e de acordo com a licitação Tomada de Preços nº 0001/2017, a dar início aos serviços da 

obra objeto do contrato acima discriminado, localizada na rua: 28 de Janeiro, 15 – centro – Puxinanã/PB, 

obedecendo aos padrões técnicos e às exigências da Planilha Orçamentária e seus anexos, datada de Julho de 2017.  

Puxinanã, 05 de Dezembro de 2017. 

Sérgio Silva Figueiredo 

Presidente 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA         EDIÇÃO EXTRA DEZEMBRO/2017                  Nº. 01 

 

LEGISLATIVO 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO EDIFÍCIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

NO EXERCIO 2017/2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00001/2017. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara do Município de Puxinanã: 01.031.0100. 1032-Manutenção 
das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.99 
VIGÊNCIA: 120 (cento vinte) dias 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Puxinanã e: 
CT Nº 00004/2017 - 05.12.17 – CONSTRUTORA NORTE NORDESTE EIRELI-ME - R$ 87.384,42 
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